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Edital de Licitação 

 
LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) CONFORME LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 
 
Processo Licitatório nº. 58/2021 
Pregão Presencial nº. 40/2021 
 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de cadeiras, aparelhos de celular, computador, 
suprimentos de informática, periféricos e outros em atendimento as Secretarias Municipais. 
 
Emissão: 12/05/2021 
Abertura: 26/05/2021 às 08:00horas 
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios (Rua Coronel Ferrão, nº. 
259, Centro, Senhora dos Remédios - MG). 
Informações: Fone/Fax: (32) 3343-1145 
 
I – PREÂMBULO 
1.1 O Município de Senhora dos Remédios, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Assistência Social,Educação, Agricultura eSaúde, realizará a licitação na modalidade Pregão Presencial- 
Registro de Preços para Registro de Preços para aquisição de cadeiras, aparelhos de celular, 
computador, suprimentos de informática, periféricos e outros em atendimento as Secretarias 
Municipais, localizada à Rua Coronel Ferrão, nº.259, Centro, Senhora dos Remédios - MG. O Pregão 
Presencial será realizado pela PregoeiraCristiane Bruna de Souzae Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº. 2196 de 04 de Janeiro de 2021, e regido pela Lei Federal nº. 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
pela Lei Federal nº. 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005, Decreto Municipal nº. 868 de 02 de Abril de 
2007, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e também pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital. 
 
II – DO OBJETO 
2.1 Destina-se o presente Pregão, à escolha do(s) melhor(es) proponente(s) para a licitação supra, 
referente àRegistro de Preços para aquisição de cadeiras, aparelhos de celular, computador, 
suprimentos de informática, periféricos e outros em atendimento as Secretarias 
Municipais,conforme anexos, parte integrante do presente edital. 
2.1.1 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração à 
aquisição total. 
2.1.2 – Os itensserão adquiridos PARCELADAMENTE, de acordo com a necessidade da Secretaria, 
mediante requisição. 
 
III – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre a Prefeitura do Município de Senhora dos 
Remédios, através das Secretarias constantes no item 1.1 e os vencedores do certame, terá validadede 
12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. 
 
IV – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 – Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que estejam enquadradas como ME, EPP ou 
MEI, conforme Lei Complementar nº. 123/2006 que: 
4.1.1 – Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste 
instrumento e seus anexos, bem como as vedações previstas no artigo 9º da Lei nº. 8666/93; 
4.1.2 – Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
4.2 - As empresas que desejarem participar do pregão deverão no dia, hora e local estabelecido neste 
Edital, proceder ao credenciamento, entregar ao pregoeiro dois envelopes fechados indicando, 
respectivamente, ―PROPOSTA‖ e ―DOCUMENTAÇÃO‖, contendo na parte externa o nº do pregão, nome 
da empresa, local, data e hora da realização do certame, conforme modelo abaixo:  
 
 



Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios 

Rua Coronel Ferrão, 259 – Centro 
CEP: 36275-000 – Minas Gerais 

Telefax: (32) 3343-1145 
CNPJ: 18.094.870/0001-32 

 

Página 2 de 30 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.58/2021 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.40/2021 
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: ............................................................................   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.40/2021 
ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ................................................................... 

 
4.3 - Declarado a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 
4.4 - Licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR – Aviso de Recebimento), 
deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo deste edital, aos cuidados do Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, constando o nome da empresa, endereço, CNPJ, Inscrição Estadual, telefone e 
contato, desde que atendam as demais exigências previstas neste edital. 
4.5 - Em hipótese alguma serão recebidos envelopes após as 08h00min do dia 26/05/2021. 
4.6 - Não poderão participar as interessadas que estão sob processo de falência ou recuperação judicial, 
que tenham sido declaradas inidôneas por ato dos poderes públicos Municipal, Estadual ou Federal, que 
tenham sido impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração Pública ou que 
estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município 
de Senhora dos Remédios. 
 
V – CREDENCIAMENTO  
5.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro e equipe de 
apoio, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a manifestar-se 
durante a sessão pública em nome do licitante, apresentando os seguintes documentos: 

5.1.1O representante da licitante deverá identificar - se, exibindo da carteira de identidade ou outro 
documento equivalente.  

5.1.2. Deverá apresentar instrumento de procuração público, ou particular ou carta de credenciamento 
(Anexo III), onde deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição 
da empresa com as devidas alterações ou consolidação, caso tenha, comprovando assim o poder de 
representação junto à empresa. Deverá ainda apresentar cópia do documento de identidade do 
Outorgante, caso seja necessária a conferência de assinatura. 

5.1.3. No caso de credenciamento referente ao dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, 
deverá ser apresentado o ato de constituição da empresa, com as devidas alterações ou consolidação, 
caso tenha, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, bem como comprovar o poder de representação junto à empresa. Deverá 
ainda apresentar cópia do documento de identidade do Outorgante, caso seja necessária a conferência 
de assinatura. 

5.1.4. Declaração de concordância aos termos do edital e dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo anexo VIII. 
 
5.1.5. Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, 
quando for o caso (conforme modelo anexo VII) e Certidão Simplificada da Junta Comercial 
comprovando o enquadramento de ME/EPP/MEI, caso queira usufruir dos beneficios da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
5.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
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5.3. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão do Pregão Presencial, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, até iniciar a abertura das 
propostas. 
 
5.4. A documentação poderá ser apresentada em cópia autenticada em cartório ou em copia comum, 
acompanhada das originais, para que o pregoeiro possa autenticá-las. 
 
5.5.Toda documentação referente ao credenciamento deve ser apresentada de forma 
independente dos documentos de habilitação, com estes não se confundindo. 
 
5.6 – CONSIDERANDO QUE O CERTAME É EXCLUSIVO PARA ME E EPP, A EMPRESA QUE NÃO 
ATENDER AO ITEM 5.1.5 FICARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO. 
 
VI – DA PROPOSTA 
6.1 Na parte externa do envelope deverá constar a palavra ―PROPOSTA‖.  
6.1.1. As propostas comerciais deverão ser apresentadas na forma do anexo II, datilografadas ou em 
impressos timbrados da empresa licitante, em uma via, moeda corrente nacional – com 02 (duas) 
casas decimais, rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de desclassificação, salvo 
se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante 
do Anexo II, deste edital e, deverão conter: 
6.1.2- Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante; 
6.1.3- Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a entrega 
dos envelopes; 
6.1.4 - A entrega do objeto licitado será parcelada conforme O. F. (ordem de fornecimento), não havendo 
cota mínima para pedido, exceto para os itens que a quantidade mínima a ser pedida está descrita no 
Anexo I, devendo a mercadoria ser entregue num prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da referida ordem emitida pelo Setor de Compras/Licitações com a apresentação da 
respectiva N. F. (nota fiscal) na Secretaria Municipal Requisitante, no horario de 7:00 às 16:00 horas, 
conforme estabelecido no Termo de Referência ANEXO I. 
6.1.5 -Prazo de garantia contra defeito de fabricação não inferior ao estabelecido no Termo de 
Referência do ANEXO I, e quando não estabelecido conforme previsto no código de Defesa do 
Consumidor; 
6.1.6Nome, CNPJ, e endereço completo do responsável pela garantia, caso seja prestada por terceiro; 
6.1.7 - Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no ANEXO I e da 
legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 
6.1.8- Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos e despesas, 
tributos, encargos sociais, frete até o destino, carga e descarga e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair conforme objeto da presente licitação, bem como os descontos porventura concedidos; 
6.1.9 - Declaração que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo 
desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei nº. 8.666/93 com suas 
alterações. 
6.1.10 - Que o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura. 
6.1.11 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas uma opção para cada item do objeto desta licitação. 
 
6.1.12 - Em cada proposta deverá constar OBRIGATORIAMENTE; 
a) Quantidade de cada item; 
b) Unidade de contratação de cada item; 
c) Descrição de cada item; 
d) Marca de cada item; 
e) Modelo de cada item; 
f) Valor unitário de cada item; 
g) Valor total de cada item; 
h) Valor total da Proposta 
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6.1.13 Solicitamos às empresas participantes do certame licitatório a gentileza de colocar na ―Proposta‖, 
o NOME, RG e CPF do responsável pela assinatura da Ata de Registro, com o fito de se facilitar os 
trabalhos quando da contratação, conforme Anexo II. 
 
VII – DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - No dia, hora e local designados neste edital, o pregoeiro receberá, em envelopes distintos e 
devidamente fechados, as propostas comerciais e os documentos exigidos para habilitação. Os 
envelopes deverão indicar o número deste PREGÃO e conter externamente as indicações ―PROPOSTA‖ 
e ―DOCUMENTAÇÃO‖. 
7.2 - Abertos os envelopes com as propostas, será verificada a conformidade das propostas 
apresentadas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo desclassificadas as 
que estiverem em desacordo. 
7.3 - Será então, selecionada pelo pregoeiro a proposta de menor preço e as propostas em valores 
sucessivos e superiores até 10%, relativamente à de menor preço. 
7.4 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro 
classificará as melhores propostas seguintes às que efetivamente já tenham sido por ele selecionadas, 
até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
7.5 - Às licitantes selecionadas na forma dos itens 7.3 e 7.4 será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de maior desconto, valores distintos e crescentes, a partir da 
autora da proposta de maiordesconto. 
7.5.1 - Os lances serão realizados pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.6 - Se os valores de duas ou mais propostas escritas ficarem empatados, será realizado um sorteio 
para definir qual das licitantes registrará primeiro seu lance verbal. 
7.7 - Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam necessárias. 
7.8 - Não serão aceitos lances verbais com valores/porcentagem irrisórios, incompatíveis com o valor 
orçado. 
7.9 - Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofertar o MENOR PREÇO por ITEM. 
7.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pelo pregoeiro, implicará exclusão da 
licitante apenas da etapa de lances verbais. 
7.11 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as propostas, em ordem 
crescente, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO por ITEM. 
7.12 - O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, 
conforme este edital e seus anexos, e decidirá motivadamente a respeito. 
7.13 - Sendo aceitável a oferta, será verificada o atendimento das condições habilitatórias somente da 
licitante que a tiver formulado. 
7.14 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar nº. 123/2006, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte. 
7.15 - Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 
7.16 - Ocorrendo o empate na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte detentora da proposta (lance) de menor valor será 
convocada a apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte remanescente, que se enquadrarem na hipótese do 
item 7.14, deste edital, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem 7.16 a. 
7.17 - Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências do item 7.16 
deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta (lance) originariamente 
de menor valor. 
7.18 - O disposto nos item 7.14 a 7.16 deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.19- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora do 
certame, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta, após o transcurso da 
competente fase recursal. 
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7.20 - Se a oferta não for aceitável, se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo 
a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o item, para o qual apresentou 
proposta, após o transcurso da competente fase recursal. 
7.21 - Se a oferta não for aceitável, se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo 
a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado os bens, para o qual apresentou 
proposta, após o transcurso da competente fase recursal. 
7.22 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, 
ao final, será assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes. 
 
VIII – DA HABILITAÇÃO 
8.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.3 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.4 - No caso de cooperativa e associação: ata de fundação, estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, bem como a ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos 
devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede. 

8.1.5 - No caso de sociedade anônima / SA: estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, bem como a ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos devidamente arquivados 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

8.1.6 - No caso de Micro empreendedor individual apresentar a Certificado da Condição de Micro 
empreendedor Individual – CCMEI; 

8.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou poderão ser substituídos 
pela alteração consolidada; 

8.1.8 - Cópia do RG e CPF ou documento equivalente de todos os proprietários (sócios/representantes) 
da proponente; 
 
8.2 – HABILITAÇÃO REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
8.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, caso tenha, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
 
8.2.3 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova 
equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação; 
 
8.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 
8.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  
 
8.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria 
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da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrange inclusive as contribuições 
sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1751 de 02/10/2014; 
 
8.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
Art. 03, da Lei nº. 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
8.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
8.3.1 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 90 (noventa) dias da data 
prevista para a apresentação dos envelopes. 
 
8.4 - DEMAIS DOCUMENTOS: 
8.4.1 - Declaração de cumprimento do Art. 27 Inciso V da Lei Federal 8.666/93 (Modelo Anexo VI). 
 
8.4.2 - Declaração da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração Pública (Modelo Anexo IX). 
 
8.4.3– Certidão de Consulta Consolidada, emitida pelo tribunal de contas da união através da URL 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. Emitida em ate 30 dias antes da licitação. 
 
8.5 - A licitante comprovadamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) ou Micro empreendedor Individual (MEI) nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas 
alterações posteriores terá o tratamento diferenciado e favorecido, expressamente previsto neste edital. 
8.6. Para exercício do direito ao tratamento diferenciado, a licitante enquadrada como ME, EPP ou MEI 
deverá observar o procedimento descrito no item 5.1.5 e subitens sob pena de preclusão. 
8.7. A licitante enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou MEI terá, nesta licitação, 
os seguintes tratamentos diferenciados e favorecidos previstos em lei: 
8.8.1. As Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Micro empreendedor Individual 
(MEI) gozam de preferência de contratação por critério de desempate diferenciado; 
8.8.2. As Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Micro empreendedor Individual 
(MEI) gozam de prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista. 
8.8.2.1 No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, a 
licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou Micro empreendedor Individual, 
que apresentar tais documentos com algum tipo de restrição terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de declaração do vencedor do certame, para apresentá-los novamente já sem 
qualquer restrição. 
8.8.2.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias úteis, a critério 
da Administração, nos termos do art. 43, §1° da LC123/06, com redação determinada pela LC 155/2016. 
8.8.2.3. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 8.8.2.1 e 8.8.2.2, a licitante enquadrada como 
ME, EPP ou MEI que apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista com algum tipo de 
restrição será considerada HABILITADA e permanecerá no processo. 
8.8.2.4. A licitante enquadrada como ME, EPP ou MEI deverá apresentar no Envelope nº. 2 todos 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no edital, mesmo se houver algum tipo de 
restrição, sob pena de ser considerada INABILITADA. 
8.8.2.5. Findo os prazos referidos nos itens 8.8.2.1 e 8.8.2.2, a licitante enquadrada como ME, EPP ou 
MEI que não apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhistas exigidos neste edital já sem 
qualquer restrição será considerada INABILITADA e perderá o direito de contratar com o MUNICÍPIO o 
objeto desta licitação. 
8.8.2.6. Na ocorrência do disposto no item anterior, o MUNICÍPIO poderá: 
8.8.2.6.1. Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação e observando o disposto no 
item 8 e subitens deste Edital; ou 
8.8.2.6.2. Revogar o presente processo licitatório, desde que motivado e presente o interesse público. 
 
8.8 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.8.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para 
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que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua 
apresentação; 
8.8.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
8.8.3 - Quando não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, será considerado o prazo de 
90 (noventa) dias, imediatamente anteriores àquela data, exceto a certidão de falência referida no 
subitem 8.3. 
8.8.4 - Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for à filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente emnome da matriz; 
8.8.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante. 
8.8.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar efetuando consulta direta na Internet nos 
sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 
 
IX – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
9.1 - No julgamento das propostas será considerado o critério de MENORPREÇO ofertado POR ITEM 
desde que atenda às exigências deste edital. 
9.2 - O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante cuja proposta seja considerada vencedora do 
certame. 
9.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste edital, bem como 
aquelas que apresentarem preços excessivos, assim consideradosaqueles que estiverem acima do 
preço de mercado, ou manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei 8.666/93. 
9.4 - Havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte, com intervalos iguais ou 
inferiores a 5% (cinco por cento) da licitante originalmente melhor classificada no certame, serão essas 
consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem declassificação, nos termos do art. 44, § 
2º, da Lei Complementar nº. 123,de 14 de dezembro de 2006. 
9.5 - Não sendo exercido o direito de preferência na mesma seção ou a não apresentação de proposta 
inferior, ocorrerá à preclusão e a contratação da proposta mais bem classificada, ou revogação do 
certame. 
 
X – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, observando-se o rito previsto no Inciso XVIII do art. 4º da Lei 10.520/02. 
10.2 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no departamento de 
licitações da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios situado à Rua Coronel Ferrão nº. 259, 
Centro, Senhora dos Remédios – MG. 
10.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto à vencedora. 
 
XI – DAS PENALIDADES 
11.1 –AsEmpresas detentoras da Ata, que descumprirem quaisquer das cláusulas ou condições do 
presente edital ficarão sujeitas às penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/02, bem como aos arts. 
86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
11.2 - Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contrato, asEmpresas, 
garantida a prévia defesa, ficarão sujeitas às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 
promotor do certame, por prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 
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11.3 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a Empresa vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
11.4 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência 
e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado 
no cadastro correspondente. 
 
XII – DO PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a entrega do objeto licitado e 
apresentação da respectiva N.F. (nota fiscal), bem como de Certidão de Regularidade junto ao INSS, 
FGTS e Trabalhista. 
12.2 - Eventual compra onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam 
recursos disponíveis. 
12.3- As despesas para a execução do contrato correrão à conta dos orçamentos de cada exercício em 
curso, de modo que a ausência de renovação da dotação orçamentária em cada exercício financeiro 
implicará na extinção de pleno direito do contrato. 
 
XIII – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 
13.1 - A vencedora deverá assinar a ata de registro de preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
da publicação da homologação do certame junto à sala da Comissão de Licitação. 
13.1.1 - O prazo de que trata este item poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando 
solicitado durante os seus transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e solicitado por 
escrito. 
13.2 - Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante vencedora para assinar a Ata de Registro 
de Preços, dentro do prazo constante do presente item, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta do fornecimento, 
além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87da lei de licitações. 
13.3 – No ato da assinatura da ata de Registro de Preços ou no ato da retirada de documento 
equivalente a adjudicatória deverá apresentar: 
13.3.1 - Instrumento público ou particular de mandato, esse último com firma reconhecida, outorgando 
poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do 
estatuto ou contrato social. 
13.3.2 - Carta de apresentação do responsável perante a Administração, que responderá por todos os 
atos e as comunicações formais. 
 
XIV – DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 - Para utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar do(s) detentor (es) 
da ata, obedecida à ordem de classificação, os produtos registrados. 
 
XV – DO RECEBIMENTO 
15.1 - O recebimento será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei 8.666/93. 
 
XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa a presente licitação. 
16.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
16.3 - O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 
observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
16.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição 
para retirada na diretoria de Administração, após a celebração do contrato ou documento equivalente. 
16.5 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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16.5.1 - Serão observadas pela comissão todas as súmulas e determinações do TCEMG que forem 
aplicáveis ao certame. 
16.6 - Em eventual pedido de realinhamento de preços o contratado deverá demonstrar cabalmente o 
evento que causou desequilíbrio na equação – financeira daAta de Registro do Pregão40/2021, e que o 
seu cumprimento nas bases iniciais representaria prejuízo. Tal prova far-se-á documentalmente e com 
base nela, caberá a Administração formar o seu juízo de convicção, desde que a majoração no custo 
seja de fato imprevisível na ocasião daapresentação das propostas (não serão aceitas meras 
declarações, orçamentos ou notas fiscais). 
16.7 - Solicitamos a gentileza das eventuais participantes enviarem e-mail para licitação 
licitacao.sraremedios@yahoo.com.br informando interesse na participação, com a finalidade de que 
eventuais alterações no edital, além de publicada sejam também encaminhadas diretamente às 
empresas. 
16.8 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, quanto às falhas ou 
irregularidades que o viciarem. 
16.9- Quaisquer recursos, impugnações e esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, 
relativas às orientações contidas no presente pregão, deverão ser solicitadas por escrito ao Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio através do protocolo Geral da Prefeitura, ou via postal com AR, desde que a 
manifestação esteja devidamente assinada pelo representante da empresa. 
16.10- Não serão considerados os pedidos e recursos não protocolados no horário de expediente (das 
07h00min às 16h00min horas). 
 
XVII – ANEXOS 
17.1 – Anexo I – Termo de Referência 
17.2 – Anexo II – Modelo de Proposta 
17.3 – Anexo III – Modelo de Credenciamento 
17.4 – Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
17.5 – Anexo V – Minuta de Contrato 
17.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho. 
17.7 – Anexo VII –Modelo de Declaração de ME, EPP ou MEI 
17.8- Anexo VIII – Modelo de Declaração de concordância aos termos do edital e habilitação 
17.9 – Anexo IX – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento legal 
 
 

Senhora dos Remédios,12 de Maio de2021. 
 
 
 
 

Cristiane Bruna de Souza 
Pregoeira Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA – BENS E/OU SERVIÇOS) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 58/2021 
Nº. 40/2021 PREGÃO 40/2021 

 
1 - OBJETO: Registro de Preços para aquisição de cadeiras, aparelhos de celular, computador, 
suprimentos de informática, periféricos e outros em atendimento as Secretarias Municipais. 
 

 
Item 

 

 
Qtde 

 

 
Unid 

 
Descrição Marca Modelo 

V. 
Unit 

V. 
Total 

1.  500 Metro Cabo par trançado UTP.   R$ R$ 

2.  30 Und 

Cadeira de Escritório Executiva Giratória 
com braços, assento e encosto em 
espuma revestido em tecido, regulagem 
do encosto fixo deixando o usuário sempre 
na posição correta. Espuma 100% 
injetável, sua estrela em aço com capa de 
Nylon, e rodízio de nylon. Cor preto, 
entregar montada. 
 

 

  

R$ R$ 

3.  03 
UND/
PAR 

Caixa de som para notebook e 
computador 6w rms subwoofer elegante, 
6W RMS, versátil e funcional, desfrutar de 
sons em frequências altas e baixas com 
excelente som PC Mox, alto-Falante 
Redondo. Tipos De Filtros Do Alto-Falante: 
Redondo. Formato Do Alto-Falante: Caixa. 
Quantidade De Alto-Falantes: 2. Lugares 
De Colocação: Mesa. Com Luzes LED: 
Sim. É Portátil: Sim. Configuração de 
canais: 2.1. Potência: 6W. Impedância: 
4Ohms. Frequência: 20Hz-20Khz. 
Sensibilidade: 300mV +/-50mV. Entrada: 
Estéreo De 3.5mm. Com Fio. Conector 
usb. 

  

R$ R$ 

4.  10 UND 
Computador All in OneIntel Core i5 8GB 
SSD 240GB 24.5" Ajuste rotação e altura. 
Acompanha  mouse e teclado sem fio. 

  
R$ R$ 

5.  20 UNID 
Computador com processador Intel Core 
i5 7ª geração ou Superior, Frequência 
baseada em processador 3,00 GHz, 

  
R$ R$ 
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Cache 6 MB. Disco rígido de 1TB com 
Interface:SATA 6Gb/s, Taxas de 
transferência SATA suportadas (Gb / s): 
6.0/3.0/1.5,, Cache: 64 MB. Leitor 
/Gravador de CD/DVD Tipo: Interno; 5 ¼; 
Interface: SATA; Buffer: 2 MB Cor do 
painel frontal: Preto. Memória RAM com 
capacidade de 8GB, Tipo: DR4, 
Frequência mínima de 2133 Mhz. Placa 
mãe com suporte a processadores de 7ª 
geração Intel, dois sockets DDR4 DIMM 
de 2400/2133 Mhz, suporte a arquitetura 
Dual Channel, 04 conectores SATA 6Gb/s, 
01 slot PCI Express 3.0 x16, 02 slots PCI 
Express 2.0 x1, Painel traseiro com no 
mínimo: 02 portas USB 2.0, 02 portas USB 
3.0, 01 porta de vídeo D-Sub, 01 porta de 
vídeo HDMI, 01 porta RJ-45 e 02 
conectores PS/2 para mouse e teclado. 
Teclado Padrão: Português ABNT2, Cor: 
preto, com conector PS/2 ou USB. Mouse 
Óptico Conector:PS/2 ou USB, Cor: Preto. 
Gabinete desenvolvido para placas mãe 
padrão Micro-ATX, Painel frontal com 2 
portas USB e 2 mini-jack 3,5 mm para 
conexões de áudio, e deverá possuir 3 
baias externas sendo 2 de 5,25 e 1 de 3,5 
polegadas. FonteATX 500W  REAIS com 
Certificação 80 Plus Bronze, compatível 
com o conjunto de componentes do 
microcomputador 
Monitor Led 21.5 Especificações: Tela: - 
Tamanho da tela: 54,6 cm (21,5 ") - 
Resolução: Full HD (1920 x 1080) - Tempo 
de resposta: 5 ms - Proporção da tela: 16: 
9 - Tecnologia de Luz: LED - Tecnologia 
painel: TwistedNematicFilm (TN Film) - 
Ângulo ajustável de exibição - Ângulo de 
inclinação: -5º  para 25º Ângulo de Visão: - 
Horizontal: 170º - Vertical: 160º Vídeo: - 
Resolução máxima: 1920 x 1080 - Padrão 
Refresh Rate: 60 Hz - Suporte de cor: 16.7 
milhões de cores - Relação de contraste: 
100.000.000: 1 - Brilho: 200 cd / m² 
Interfaces / Portas: - DVI - VGA - HDMI 
Energia de Alimentação: - Tensão de 
entrada: 120 V AC / 230 V AC - Consumo 
de energia: 18.10 W (Funcionamento) - 
Consumo de energia: 450 mW (Stand-by) - 
Consumo de energia: 350 mW (Off-Mode) 
Físico: - Cor: Preto - Montagem VESA: 
100 x 100 mm Certificado: - EPEAT Gold - 
MPR Conteúdo da Embalagem: - 01 
Monitor  LED 21.5´ - 01 Cabo HDMI OU 
VGA - 01 Cabo de alimentação - Manual 
do Usuário. Peso 4450 gramas (bruto com 
embalagem).Garantia de 01 ano . 
Teclado Conexão USB Padrão das teclas 
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ABNT2; Quantidade de teclas: 110. 
Quantidade de teclas de atalho: 9.  
Indicador de CapsLock. Indicador de Num 
lock. Indicador de scroll lock. Design 
ergonômico. Pés de apoio. Teclas de 
navegação. Teclas de controle multimídia. 
Teclas home. Teclas email. Comprimento 
do cabo: Mínimo de 1,30 metros 
Mouse optico com fio USB Óptico USB, 
resoluções: 1200 DPI, conexão USB, 
compatível USB 1.1/ USB 2.0, plugand 
play, possui 3 botões: (direito, esquerdo e 
rolagem), 3D Wheel botão de rolagem. 
Comprimento do cabo: 115 cm. 

6.  30 Unid 

Estabilizador 300 VA Bivolt automático, 
tensão de entrada: 115V/220V, tensão de 
saída: 115V, Possui 4 tomadas elétricas 
nova norma, potência de 300 VA, fusível: 
115V – 5A e 220V – 3ª, corrente nominal: 
115V – 2,61ª e 220V – 1,36ª, tempo de 
resposta: Menor ou igual a 6 semiciclos, 
dois indicadores luminosos: rede/branco e 
Carga/Vermelho. 

  

R$ R$ 

7.  10 Unid 

Fonte ATX 450W REAL  24 pinos 01 
cabo P8, 02 cabos P6, 04 cabos SATA, 05 
cabos IDE, 01 cabo Floppy disk, 
acabamento preto, ventilador preto com 14 
ccm, Cabo de alimentação com 1,2 m 

  

R$ R$ 

8.  06 Unid 
Fotocondutor para impressora HP 
Laserjet modelo: M130FW 

  
R$ R$ 

9.  10 Unid HD de 500 GB SATA II 8 MB de buffer   R$ R$ 

10.  10 UND 

HD Externousb 3.0 de alta velocidade 
portátil 2.5 2tb. Características: 
Armazenamento em disco rígido externo 
sata de 2tb portátil de 2,5 '' USB 3.0, 
plugand play. Tamanho ultrafino e 
compacto, cabe perfeitamente na palma 
da mão, fácil de transportar. Super 
velocidade USB 3.0, taxa de transferência 
de dados de até 5 Gbps, cerca de 10 
vezes mais rápida que o padrão USB 2.0, 
compatível com USB 2.0. Com design à 
prova de choque, à prova d'água e anti-
riscos. O indicador LED pode monitorar a 
atividade de armazenamento brevemente. 
Pode ser usado como dispositivo de 
armazenamento extra para controlador de 
console de jogo, laptop, computador 
desktop, câmeras de vigilância. Oferece 
amplo espaço de armazenamento para 
suas músicas, filmes e outros arquivos. 
Nota: A unidade só pode ser formatada 
com Exfat e não pode ser formatada em 
outros formatos, como ntfs, FAT32, fat. 
Caso contrário, o disco rígido ficará 
inutilizável! 
Especificação: Tamanho: 120 * 72 * 10 
mm / 4,8x2,8x0,4 polegadas, material: pc, 

  

R$ R$ 
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cor preta, interface: USB 3.0, capacidade: 
2T = 1861GB, cache: 8 mb, velocidade: 
7200 rpm, temperatura de trabalho: 32 ° -
140 ° F 0 ° -60 ° c, indicador: Indicador 
LED de alto reflexo azul 
O pacote inclui: 1 * Disco Rígido Externo 
Portátil e 1 * cabo usb. 

11.  01 UND 

Impressora Multifuncional tanque de 
tinta Ecotank L6171, Colorida, Wi-fi, 
Conexão Ethernet, Conexão USB, Bivolt -1 
UM. Características do Produto: A 
Multifuncional Ecotank L6171i mprime 
cerca de 7.500 páginas em preto e 6.000 
em cores, possui sistema fácil de 
carregamento de cartuchos e design 
compacto. Conte também com os recursos 
de impressão móvel, conexão Wifi, 
aproximadamente 33 páginas por minuto, 
impressão sem bordas em formatos 10x15 
e Carta e digitalização de 48 bits e 1200 x 
2400 dpi para ampliação de fotos e 
documentos. Tudo isso proporciona uma 
alta produtividade com baixo custo para 
você ou sua empresa. Especificações: 
Impressão. Tecnologia de impressão: 
Tecnologia jato de tinta PrecisionCore 1S 
de 4 cores (CMYK). Tamanho mínimo de 
gotícula de tinta: 3picolitros. Velocidade de 
impressão: Em preto 33 ppm e em cores 
20 ppm. Velocidade de impressão ISO: 
Em preto 15 ISO ppm e em cores 8 ISO 
PPM. Velocidade de impressão ISO de 2 
lados: Em preto 6,5 ISO ppm e em cores 
4,5 ppm. Cópia: Velocidade de cópia: 11 
ISO cpm (em preto), 5,5 ISO cpm (em 
cores). Qualidade de cópia: Em cores, 
preto/branco, padrão/melhorada. 
Quantidade de cópia: 1-99 cópias (sem 
PC). Tamanho máximo da cópia: A4, 
carta. Scanner: Tipo de scanner: Base 
com sensor de linhas CIS colorido. 
Resolução óptica: 1200 dpi: Resolução de 
hardware: 1200 x 2400 dpi. Resolução 
máxima: 9600 x 9600 dpi. Profundidade de 
bit de cor: 48 bits de entrada, 24 bits de 
saída. Área máxima de digitalização: 21,6 
x 29,7 cm. Manuseio do Papel: Suporte de 
Papel Sem PC: Normal (meia carta, A4, 
carta, executivo, ofício); 
fotográco(10x15cm, 13x18cm, 20x25cm, 
A4, carta). Tamanhos de papel: 9x13cm, 
10x15cm, 13x18cm, 20x25cm, carta, A4, 
A6, meia carta, ofício, executivo, denido 
pelo usuário (9x13cm - 33x120cm). 
Tamanho máximo do papel: 21,6 cm x 120 
cm (8,5" x 47,2"). Tipos de papel: Suporta 
distintos papéis; Papel sulte comum e 
papel fotográco para jato de tinta. Tipos de 

  

R$ R$ 
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envelope: Nº10, DL, C6. Capacidade de 
entrada de papel: 150 folhas de papel 
normal, 20 folhas de papel fotográco, 10 
envelopes. Capacidade de bandeja de 
saída: 30 folhas de papel normal. 
Alimentador automático de documentos: 
Capacidade - 30 folhas, 2 lados a 2 lados 
duplex. Sistemaoperacional.Compatíveis:  
Windows Vista®/Windows® 7/. Windows® 
8/8.1/ Windows® 10. (32bit/64bit)/ 
Windows® XP SP3 (32bit)/ Windows® XP 
Professional x64 Edition SP2 / Windows 
Server® 2003 SP2 /Windows Server® 
20167 - Mac OS X 10.6.8 – Mac OS 
10.12.x7. Conectividade: Conectividade 
padrão: USB de Alta Velocidade, Wireless 
802.11 b/g/n, Wi-Fi Direct™, Ethernet (10 / 
100 Mbps). Impressão a partir de um 
dispositivo móvel: IOS, AndroidTM, 
Remote Print Driver, digitalização para a 
nuvem. / Outros: Apple Air Print, Google 
Cloud Print, Mopria Print Service. Bivolt 
Itens Inclusos: 1 kit de garrafas originais 
(Preto, Ciano, Magenta e Amarelo), Cabo 
de alimentação, Cabo USB, CD de 
instalação e Softwares Epson, Guia de 
instalação rápida: Dimensões e Peso 37,5 
cm x 34,7 cm x 23,1 cm. Peso: 6,7 kg.  
Garantia de 1 ano. 

12.  01 UND 

Impressora Multifuncional. Tanque de 
tinta Colorida, Wi-Fi Direct, USB, Bivolt 
Baixíssimo custo de impressão e alto 
rendimento. Imprime até 4.500 páginas em 
preto e 7.500 páginas coloridas. Novo 
Design. Mais compacto. Tanque frontal. 
Novo tanque frontal, mais fácil de 
recarregar e monitorar os níveis de tinta. 
Fácil instalação e manutenção. Basta 
recarregar com garrafas sem precisar 
instalar peças adicionais ou realizar 
passos extras na configuração. Melhor 
resolução de impressão da categoria Até 
5760 x 1440 dpi para uma qualidade de 
impressão insuperável. Maior velocidade 
de impressão em preto da categoria. 
Imprima até 33 páginas por minuto no 
modo rascunho e até 10.5 páginas por 
minuto em modo normal (ISO); produto 
bivolt. Tensão de alimentação AC 100 V - 
240 V. 

  

R$ R$ 

13.  10 Unid 
Kit 4 Tintas ecotank T664, L395, L380 
L375, L220 e L455. 

  
R$ R$ 

14.  10 Unid Memória DDR3 04 GB   R$ R$ 

15.  10 Unid 

Monitor LED 21.5Especificações: Tela: - 
Tamanho da tela: 54,6 cm (21,5 ") - 
Resolução: Full HD (1920 x 1080) - Tempo 
de resposta: 5 ms - Proporção da tela: 16: 

  

R$ R$ 
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9 - Tecnologia de Luz: LED - Tecnologia 
painel: TwistedNematicFilm (TN Film) - 
Ângulo ajustável de exibição - Ângulo de 
inclinação: -5º  para 25º Ângulo de Visão: - 
Horizontal: 170º - Vertical: 160º Vídeo: - 
Resolução máxima: 1920 x 1080 - Padrão 
Refresh Rate: 60 Hz - Suporte de cor: 16.7 
milhões de cores - Relação de contraste: 
100.000.000: 1 - Brilho: 200 cd / m² 
Interfaces / Portas: - DVI - VGA - HDMI 
Energia de Alimentação: - Tensão de 
entrada: 120 V AC / 230 V AC - Consumo 
de energia: 18.10 W (Funcionamento) - 
Consumo de energia: 450 mW (Stand-by) - 
Consumo de energia: 350 mW (Off-Mode) 
Físico: - Cor: Preto - Montagem VESA: 
100 x 100 mm Certificado: - EPEAT Gold - 
MPR Conteúdo da Embalagem: - 01 
Monitor  LED 21.5´ - 01 Cabo HDMI OU 
VGA - 01 Cabo de alimentação - Manual 
do Usuário. Peso 4450 gramas (bruto com 
embalagem). 
Garantia de 01 ano . 

16.  30 Unid 

Mouse Óptico USB. Resoluções: 1000 
DPI, conexão USB, compatível USB 1.1/ 
USB 2.0, plugand play, possui 3 botões: 
(direito, esquerdo e rolagem), 3D Wheel 
botão de rolagem, comprimento do cabo: 
115 cm. 

  

R$ R$ 

17.  05 Und 

Nobreak 1200vacom 06 tomadas e 
entrada de bateria externa. Deverá possuir 
estabilizador e filtro de linha integrado. 
Potência nominal: 1200 VA. Tensão de 
entrada: 115/127/220V. Tensão de saída: 
115V. Frequência: 50-60Hz. Fusível para 
115V: 7A/250V. Fusível para 220V: 
7A/250V. Tensão de baterias: 12VDC. 
Garantia mínima de 01 ano. 

  

R$ R$ 

18.  10 Unid Placa wireless PCI 300 MBPS 3 antenas   R$ R$ 

19.  80 Unid 

Recarga de toner HP 13A (com peso 
mínimo de 100gr) / 35A (com peso mínimo 
de 90gr) / 53A (com peso mínimo de 
150gr) / 83A (com peso mínimo de 90gr) / 
85A (com peso mínimo de 90gr) / 17A 
(com peso mínimo de 75gr). 

  

R$ R$ 

20.  80 Unid 

Recarga de toner Samsung D204 (com 
peso mínimo de 100gr), D111 (com peso 
mínimo de 70gr), D205 (com peso mínimo 
de 100gr), 2851 (com peso mínimo de 
100gr), D101 (com peso mínimo de 70gr). 
Com substituição de chip. 

  

R$ R$ 

21.  10 Unid 

Roteador Wi-Fi de banda dupla super-
rápida, velocidade Wi-Fi de até 1.2Gbps, 
2.4 GHz de 300Mbps, 5GHz de 867Mbps 
4 antenas externas oferecem conexões 
wireless estáveis e ótima cobertura 
Suporta porta USB 2.0. Portas Full Gigabit, 
suporta a porta WAN 1000Mbps e quatro 

  

R$ R$ 
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portas LAN 1000Mbps, para velocidades 
de transferência de dados ultra-rápidas. 
Voltagem bivolt: 110-240. 

22.  30 Und 

Smartphone, com sistema operacional 
Android 09. Com armazenamento total de 
64 GB e memória expansível micro SD de 
até 512MB, tela mínima de 6,5‖ HD, 
bateria de 5.000 mAH, memória RAM 
mínimo de 4 GB, processador 2.3 GHz 
Octa-core, câmera frontal mínimo 8MP, 
câmera traseira mínimo 12MP, com 
bluetooth, e fones de ouvido, cartão nano 
sim, com reconhecimento de impressão 
digital. 

  

R$ R$ 

23.  06 Unid Switch 08 portas 10/100/1000   R$ R$ 

24.  02 Unid Switch 16 portas 10/100/1000   R$ R$ 

25.  20 Unid 

Teclado conexão USB. Padrão das teclas 
ABNT2, quantidade de teclas: 110, 
quantidade de teclas de atalho: 9, 
indicador de CapsLock, indicador de Num 
lock, indicador de scroll lock, design 
ergonômico,  pés de apoio, teclas de 
navegação, teclas de controle multimídia, 
teclas home, teclas email e comprimento 
do cabo: Mínimo de 1,30 metros 

  

R$ R$ 

26.  20 Unid Toner compatível HP 17A   R$ R$ 

27.  20 Unid Toner compatível HP 83A   R$ R$ 

28.  20 Unid Toner compatível HP 85A   R$ R$ 

29.  20 Unid Toner compatível SCX D111    R$ R$ 

30.  20 Unid Toner compatível SCX D204   R$ R$ 

31.  20 Unid Toner compatível SCX D205 (5637)   R$ R$ 

32.  05 Unid Toner Ricoh 3510 original   R$ R$ 

Valor Total R$ 

 
2 - JUSTIFICATIVA: Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Agricultura, 
Assistência Social,Educação e Saúde na execução dos trabalhos diários. 
 
3 - PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA: O prazo para entrega do objeto licitado seráde até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do recebimento da referida ordem emitida pelo Setor de Compras/Licitações com a 
apresentação da respectiva N. F. (nota fiscal) na Secretaria Municipal Requisitante, no horario de 7:00 
às 16:00 horas.  
 
4 -FISCALIZAÇAO: A fiscalização do contratoserá exercida pela Secretaria Requisitante. 
 
5 - FORMA DE PAGAMENTO:  
O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a entrega do objeto licitado e apresentação 
da respectiva N.F. (nota fiscal) mediante assinatura do contrato e assinatura dos empenhos e o visto 
do Departamento requisitante, comprovando a perfeita entrega dos produtos. 
 
6 – CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES:  
6.1.Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do presente 
Termo de Referência; 
6.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, estocagem 
até a entrega total do objeto, testes, leis sociais e tributos. 
6.3. Todos os itens deverão ser novos. Qualquer produto entregue comprovadamente fora das 
especificações, avariados, defeito de fábrica, adulterados, portanto fora dos padrões de qualidade, 
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serão devolvidos e a empresa deverá efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas, 
devendo ser retirados pela vencedora. 
6.4. Todos os itens deverão ser entregues devidamente montados, ou seja, a contratada deverá trazê-
los montados ou disponibilizar um técnico para montagem dos mesmos no ato da entrega, quando for 
o caso. 
 
7 - CRITERIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: Para aceitação da proposta o pregoeiro 
considerará as caracteristicas do produto ofertado e sua conformidade com as especificações do 
edital, o prazo e local de entrega, preços e demais requisitos formais e materiais da oferta.  
 
8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do contrato correrão à conta das 
dotações orçamentárias vigentes no orçamento. 
 
9 - VIGENCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A ata de registro de preços terá vigênciade 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

 
Senhora dos Remédios, 12 de Maio de 2021. 

 
 
 
 

Cristiane Bruna de Souza 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO II 

(PROPOSTA COMERCIAL) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 58/2021 
Nº. 40/2021 PREGAO 40/2021 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(Modelo que pode ser preenchido pela proponente como sua proposta) 

 
Nome da Proponente:____________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________________ 
Telefone/Fax: ______________________________     CNPJ/MF: _________________________ 
Banco: _____________________________________ Conta Corrente:_____________________ 
Agência: ____________________________________ Cidade: ___________________________ 
 
Conforme estipulado no termo de referência (anexo I) do edital e suas especificações, propomos: 

Item Quant Unid Descrição  Marca Modelo Valor Unit Valor Total 

01        

02        

03        

Valor Total: R$ 

 
Obs.: Não é obrigatória a cotação de todos os itens desta licitação. 
 
 Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos e despesas, tributos, 
encargos sociais, frete até o destino, carga e descarga e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair conforme objeto da presente licitação, bem como os descontos porventura concedidos; 
 Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no ANEXO I e da 
legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 
  Declaramos está ciente que o prazo de validade da Ata seráde 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura. 
  Prazo de validade da presente proposta _____ (____________________) dias da data estipulada 
para sua apresentação não inferior a 60 (Sessenta) dias. 
  Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo 
desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei nº. 8.666/93 com suas 
alterações. 
 Declaro que, o responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços do edital em epígrafe é o 
Sr (a) _________________ portador (a) do CPF nº. _________________ e RG nº. 
__________________. 
 
 
Local e data. 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO III 

(CREDENCIAMENTO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 58/2021 
Nº. 40/2021 PREGAO 40/2021 

  
 
 

 A (nome da empresa),,,, CNPJ nº, com sede à,,,,,,,, neste ato representada pelo(s),,,,,,,, 

(diretores ou sócios, com qualificação completa — nome,,,,,, RG,,,, CPF,,,,, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço),  pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) 

o Senhor(es) (nome,,,,,,,, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), quem confere(m) 

amplos poderes para junto a  Prefeitura de Municipal  de  Senhora dos Remédios - MG (ou de forma 

genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários 

para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão  Presencial  nº. 40/2021 (ou de 

forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 

dando tudo por bom firme e valioso. 

 
 

 
Local e data. 

 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO IV 

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 58/2021 

Nº. 58/2021 PREGAO 40/2021 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ___/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2021. 
 

Validade: De 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. 
 
Ao ____ dia do mês de _____ de 2021, o Município de Senhora dos Remédios, com sede na Rua 
Coronel Ferrão nº. 259, Centro, Estado de Minas Gerais, com CNPJ sob o n°. 18.094.870/0001-32, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.Willian Nunes Dornelas, casado, portadora do CPF n°. 
069.216.926-12, RG n°. M – 13.969.706, residente a Rua Padre Jose Rocha, nº. 69, Centro, na cidade 
de Senhora dos Remédios – MG, nos termos do estabelecido pela Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto 868/2007 e, subsidiariamente, pelas normas da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, além das demais disposições legais aplicáveis, e do disposto no respectivo 
Edital, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas e transcorrido o prazo 
para interposição de recursos, resolve registrar o preço da empresa abaixo identificada, a seguir 
denominada simplesmente FORNECEDOR/DETENTORA, observadas as disposições do Edital e as 
cláusulas deste instrumento. 
 
FORNECEDOR/DETENTORA: 
------------------------------------pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
--------------------------------------------, sediada na Rua -----------------------------, n.º ---------, bairro ------------------
-, CEP.: -------------------, cidade ----------------------------, neste ato representada por seu sócio-gerente -------
--------------------, brasileiro(a), sócio-gerente(a), portador(a) da Carteira de Identidade RG n.º -----------------
----- – ------------ inscrito no CPF/MF sob o n.º ---------------------------------,residente e domiciliado na Rua ----
---------------------, n.º ------, ------------------------, CEP.: -------------,----------------------/UF. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO ADMINISTRATIVOS 
1.1. A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº. 40/2021, julgado em ......./...../....... e homologado em ......../......./........, regido pelo disposto na 
Lei nº. 10.520 de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de cadeiras, aparelhos de 
celular, computador, suprimentos de informática, periféricos e outros em atendimento as 
Secretarias Municipais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. A presente ata tem registrado o preço de suprimentos de informática, periféricos e eletrodomésticos 
em atendimento as Secretariais Municipais, de acordo com termo de referência e conforme tabela 
abaixo:  
 

(tabela a ser inserida após o resultado) 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a entrega do objeto licitado e 
apresentação da respectiva N.F. (nota fiscal) mediante assinatura do contrato e assinatura dos 
empenhos.  
§ 1 - Caso ocorra, a qualquer tempo, a rejeição de qualquer motivo, o prazo de pagamento será 
descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 
§ 2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, o 
decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiníciando a contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
5.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das dotações 
orçamentárias específicas para o pagamento das despesas, de acordo com o ano corrente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios, através de representante fará fiscalização nos 
contratos a serem firmados e registrará todas e quaisquer ocorrências que por ventura venham a 
ocorrer. 
 
CLÁSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
7.1. A entrega do objeto licitado será parcelada conforme O. F. (ordem de fornecimento), não havendo 
cota mínima para pedido, exceto para os itens que a quantidade mínima a ser pedida está descrita no 
Anexo I, devendo a mercadoria ser entregue num prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da referida ordem emitida pelo Setor de Compras/Licitações com a apresentação da 
respectiva N. F. (nota fiscal) na Secretaria Municipal Requisitante, no horario de 7:00 às 16:00 horas, 
conforme estabelecido no Termo de Referência ANEXO I. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. São obrigações do Fornecedor/Detentora: 
8.1.1. Fornecer os itens de acordo com o edital e com a proposta; 
8.1.2. Manter durante todo o período de vigência da ata de registro de preços as mesmas condições 
exigidas para habilitação; 
8.1.3. O reconhecimento dos direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº. 8.666/93; 
8.1.4. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por 
negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da contratada; 
8.1.5. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a 
incidir sobre a respectiva ata de registro de preços, bem como os encargos sociais, trabalhista e 
previdenciários do mesmo. 
 
8.2. São obrigações do Município: 
8.2.1. Efetuar os pagamentos na forma desta ata de registro de preços e do edital. 
8.2.2. Modificar unilateralmente a presente ata de registro de preços para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do LICITANTE; 
8.2.3. Rescindir unilateralmente a presente ata de registro de preços nos casos especificados no inciso I 
do art. 79 da Lei 8.666/93; 
8.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
8.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto a ser celebrado, o 
que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 
 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA 
9.1. A presente Ata de Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES 
10.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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10.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
10.3 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta (60 dias). 
10.4 - Os preços registrados poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº. 8.666, de 1993. 
10.5 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Administração 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
10.6 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a Administração deverá: 
10.6.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
10.6.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
10.6.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
10.7 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
10.7.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
10.8 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 
I - Advertência por escrito; 
II- Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado contratado, pela falta de 
fornecimento dos itens; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Senhora dos Remédios/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 
11.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a multa, 
nos termos do artigo 87, §2º da Lei 8.666/93. 
11.3. As penalidades acima previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a critério do 
Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela Contratada como relevante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito 
nas seguintes situações: 
12.1.1. Pelo Município: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei federal nº. 8.666/93; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no 
mercado; 
e) por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pelo Município. 
 
12.1.2. Pelo Fornecedor/Detentora: 
a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou 
força maior. 
12.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência 
com Aviso de Recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
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12.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 
12.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento dos itens. 
12.5. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei federal nº 8.666/93, o 
Município adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  
13.1. Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante solicitação da 
CONTRATADA e desde que sejam satisfatoriamente apresentados elementos que demonstrem a 
necessidade de readequação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
na forma do art. 65, II ―d‖ da Lei Federal n°. 8.666/93. 
13.2. As solicitações referidas no item 13.1 deverão vir acompanhadas de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, se for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO GERENCIAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Administração, a qual avaliará o 
mercado constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará 
trimestralmente os preços registrados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
15.2. A ata de registro de preços vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios 
de Direito Público, as regras da Lei 10.520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente as normas de 
Direito Civil. 
15.3. O regime jurídico desta ata de registro de preços é instituído pela Lei 10.520/02 e 8.666/93 e 
Decreto Municipal. 
15.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Barbacena/MG, para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 
execução da presente ata. 
15.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
Senhora dos Remédios/MG, ____ de ______ de 2021. 
 
 

______________________________ 
Willian Nunes Dornelas 

Prefeito Municipal 
 
 

______________________________ 
Detentor 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________________________________ 
CPF – 
__________________________________________________ 

CPF- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO V 

(MINUTA DE CONTRATO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 58/2021 

Nº. 40/2021 PREGAO 40/2021 

 
CONTRATO Nº. ________ 
 
MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, APARELHOS DE CELULAR, 
COMPUTADOR, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PERIFÉRICOS E OUTROS EM ATENDIMENTO 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SENHORA DOS 
REMÉDIOS E A EMPRESA___________. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SENHORA DOS REMÉDIOS, Estado de Minas Gerais, 
CNPJ 18.094.870/0001-32, situada à Rua Coronel Ferrão nº. 259 - Centro - nesta cidade, denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Willian Nunes Dornelas, casado, 
portadora do CPF n°. 069.216.926-12, RG n°. M – 13.969.706, residente a Rua Padre Jose Rocha, nº. 
69, Centro, na cidade de Senhora dos Remédios – MG e a Empresa _______ CNPJ ________ situada 
na (endereço completo), denominada CONTRATADA, representada pelo seu representante legal 
(qualificação completa), em conformidade com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 40/2021 com a proposta respectiva, nos termos da Lei nº.10.520, de 17 de julho de 
2002, pelo Decreto nº. 868 de 02 de abril de 2007 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93, Lei 
Complementar n°. 123/2006 e suas alterações e demais normas pertinentes, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto deste contrato, à Registro de Preços para aquisição de cadeiras, aparelhos de 
celular, computador, suprimentos de informática, periféricos e outros em atendimento as 
Secretarias Municipais. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer os produtos de acordo com os valores registrados na Ata de 
Registro de Preços do edital em epígrafe, sendo um valor total ESTIMADO de 
R$_______(__________________________________________). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a entrega do objeto licitado e 
apresentação da respectiva N.F. (nota fiscal) mediante assinatura do contrato e assinatura dos 
empenhos. 
3.2. Todo pagamento será efetuado após emissão de competente nota fiscal, devidamente preenchida, 
não podendo conter erros ou rasuras. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias. 
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2.06.00.08.244.0016.2.0062.339030 / 2.01.01.04.122.0003.1.0003.449052 
2.02.01.12.122.0005.2.0186.339030 / 2.02.01.12.122.0005.1.0006.449052  
2.03.01.10.122.0011.2.0028.339030 / 2.06.00.08.244.0016.2.0061.339030  

     2.06.00.08.244.0017.2.0057.339030 / 2.01.01.04.122.0002.2.0004.339030 
2.05.01.20.122.0023.2.0194.339030 / 2.03.02.10.305.0014.2.0202.339030 

     2.03.02.10.305.0014.2.0202.449052 / 2.02.02.12.361.0004.1.0059.449052 
     2.03.02.10.301.0012.1.0019.449052 / 2.03.02.10.305.0014.2.0037.449052 

2.03.02.10.305.0014.2.0202.449052 / 2.03.02.10.301.0012.2.0029.449052 
2.06.00.08.244.0017.1.0040.449052 / 2.05.01.20.122.0023.2.0194.449052 
2.01.01.04.122.0002.2.0004.449052 / 2.01.01.04.122.0003.2.0195.339030 

     2.02.02.12.361.0004.2.0020.339030 / 2.03.02.10.301.0012.2.0029.339030 
2.03.02.10.301.0012.2.0032.339030 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG, através de representante fará fiscalização no 
presente contrato e registrará todas e quaisquer ocorrências que por ventura venham a ocorrer. 
 

CLÁSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1. A entrega do objeto licitado será parcelada conforme O. F. (ordem de fornecimento), não havendo 
cota mínima para pedido, exceto para os itens que a quantidade mínima a ser pedida está descrita no 
Anexo I, devendo a mercadoria ser entregue num prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da referida ordem emitida pelo Setor de Compras/Licitações com a apresentação da 
respectiva N. F. (nota fiscal) na Secretaria Municipal Requisitante, no horario de 7:00 às 16:00 horas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado neste instrumento de contrato pelos 
produtos que forem fornecidos pela CONTRATADA. 
7.2. A CONTRATADA obriga-se a efetuar a entrega do objeto à CONTRATANTE, de acordo com as 
condições previstas neste instrumento e fixadas no edital da licitação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. Este contrato de fornecimento poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o 
que dispõe o art. 65, e prorrogado de acordo com o que dispõe o art. 57, ambos da Lei Federal n° 
8.666/93. 
8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida, o Município, poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente: 
I - Advertência por escrito; 
II- Multa diária no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do total estimado contratado, pela falta de 
fornecimento dos itens; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Senhora dos Remédios/MG, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição. 
9.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a multa, 
nos termos do artigo 87, §2º da Lei nº. 8.666/93. 
9.3. As penalidades previstas neste certame poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 
critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela CONTRATADA como 
relevante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos 
enumerados no art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
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10.2. A rescisão do Contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n° 
8.666/93. 
10.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da 
Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta 
por cento) do valor do Contrato. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. Aplicam-se ao presente Contrato normas da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 10.520/02.  
 

CLÁSUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

13.1. Os valores constantes da referida contratação poderão ser revistos mediante solicitação da 
CONTRATADA e desde que sejam satisfatoriamente apresentados elementos que demonstrem a 
necessidade de readequação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
na forma do art. 65, II ―d‖ da Lei Federal n°. 8.666/93. 
13.2. As solicitações referidas no item 13.1 deverão vir acompanhadas de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, se for o caso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Elegem as partes contratantes o foro da comarca de Barbacena/MG, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as 
testemunhas abaixo assinadas. 
 

Senhora dos Remédios/MG, __ de _________________ de 2021. 
 
 
 
 

Willian Nunes Dornelas  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1.  
CPF: 
 
2.  
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO VI 

(DECLARAÇÃO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 58/2021 
Nº. 40/2021 PREGÃO 40/2021 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
............  inscrita  no  CNPJ  nº ....................  por  intermédio   de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a) 

................ portador (a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .............................. e  do  CPF  nº  

......................  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre: 

 
RESSALVA. 
 
(  ) não  emprega  menor de  dezesseis  anos. 
 
(  ) emprega   menor,  a  partir  de  quatorze  anos  na  condição  de  aprendiz.  
 
 

 
(OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

 
Local e data. 

 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO VII 

(DECLARAÇÃO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 58/2021 
Nº. 40/2021 PREGÃO 40/2021 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

 

 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da empresa, caso tenha) 

 
 
 
 

A Empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o número ________________, sediada na 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

__________________________ e do CPF nº. ____________________________ DECLARA, sob as 

penas da lei, que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 

fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas nos art. 42 a 49 e por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

Local e data. 

 
 
 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO VIII 

(DECLARAÇÃO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 58/2021 
Nº. 40/2021 PREGÃO 40/2021 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA AOS TERMOS DO EDITAL E HABILITAÇÃO 
 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÕES-MUNICÍPIO DE SENHORA DOS REMÉDIOS 
 
 
Ref. Processo Licitatório N°. 58/2021 
       Pregão Presencial N°. 40/2021 
        . 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que se submete às 

condições estabelecidas no Edital em pauta, nos respectivos anexos e documentos, que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo MUNICÍPIO DE SENHORA DOS 

REMÉDIOS. 

O signatário da presente declara, também, total concordância com a decisão que venha a ser tomada 

quanto à adjudicação, objeto do presente Edital. 

 

Declara ainda, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 

para participar do Pregão Presencial nº. 40/2021. 

 
 

Local e data. 
 
 
 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

PREGÃO PRESENCIAL – ANEXO IX 

(DECLARAÇÃO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL  

PREGAO LICITAÇÃO 58/2021 
Nº. 40/2021 PREGÃO 40/2021 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

 
 
Eu ___________________________(nome completo), representante legal daempresa 

______________________________________ (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no 

Pregão Presencial nº. 40/2021, da Prefeitura do Município de Senhora dos Remédios, declaro, sob as 

penas da lei, que, a empresa abaixo identificada não tem qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL TIMBRADO)  

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


